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JUSTIFICATIVA - PL 0254/2015 
A resistência de moradores de rua ao acolhimento em abrigos ocorre pelos mais 

variados motivos, desde a discordância quanto às regras do abrigo até a simples vontade de 
permanecer vivendo livremente pelas ruas da cidade. É comum a resistência a qualquer 
investida de agentes estatais, dada a situação de vulnerabilidade a que a referida população se 
encontra submetida. 

Porém, nós, membros desta Casa Legislativa, devemos nos empenhar ao máximo para 
tornar mais acolhedores os abrigos, albergues e demais centros de serviços voltados à 
população de rua, de modo a tornar mais digno, saudável e seguro o seu dia-a-dia, sem 
desrespeitar o seu direito constitucional à liberdade de ir e vir e permanecer ou não, nesses 
locais, ou simplesmente deixá-los quando e se assim o desejarem. 

Por outro lado, é notório que muitos moradores de rua mantêm consigo animais de 
pequeno e médio porte, em sua grande maioria cães. Assim sendo, a negativa em receber 
esses animais de estimação e acomodá-los nos abrigos tem-se constituído em um dos motivos 
pelos quais muitos moradores de rua se negam a abrigar-se nesses locais, em prejuízo da sua 
saúde e segurança. 

Com o objetivo de eliminar essa barreira e incentivar a busca por abrigos, 
principalmente no inverno, pela população de rua, propõe-se este projeto de lei, em 
atendimento aos preceitos constitucionais que almejam a construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária. 

Propõe-se também, aproveitando o ensejo, o aperfeiçoamento da redação do art. 1º da 
Lei nº 12.316, de 16 de abril de 1997, e corrigir erro material contido na redação do inciso V do 
art. 3º da mesma lei. 

Pela relevância e caráter humanitário da presente proposta, pede-se e espera-se o 
amplo apoio dos nobres Pares. 
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